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Artigo 14.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 10 de Janeiro de 2007.

O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto,
Laurentino José Monteiro Castro Dias. — O Secretário
de Estado da Educação, Valter Victorino Lemos.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 177/2007
de 9 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 1067/2000, de 6 de Novembro, alte-
rada pela Portaria n.o 850/2004, de 19 de Julho, foi con-
cessionada à IBERCAÇA — Sociedade Ibérica de Caça
Turística e Cinegética, L.da, a zona de caça turística
de Alivã (processo n.o 2456-DGRF), situada no muni-
cípio de Campo Maior.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística de Alivã
(processo n.o 2456-DGRF) vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Nossa Senhora da Expectação, município
de Campo Maior, com a área de 1008 ha, ficando a
mesma com a área total de 3157 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A actividade cinegética em alguns terrenos incluí-
dos em áreas classificadas poderá terminar sem direito
a indemnização sempre que sejam introduzidas novas
condicionantes por planos de ordenamento do território
ou obtidos dados científicos que comprovem a incom-
patibilidade da actividade cinegética com a conservação
da natureza, até um máximo de 10% da área total da
zona de caça.

3.o São criadas áreas de condicionamento total e par-
cial à actividade cinegética, devidamente demarcadas
na planta anexa.

4.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 19 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 28 de Setembro
de 2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 178/2007
de 9 de Fevereiro

Portugal tem vindo a aplicar diferentes programas
de erradicação e vigilância de doenças dos animais e
acções de controlo para a prevenção das doenças cons-
tantes do Programa Nacional de Saúde Animal (PNSA),
designadamente em bovinos, ovinos e caprinos, tendo
como objectivo a classificação de explorações e áreas
indemnes ou oficialmente indemnes das doenças.

O PNSA, onde se incluem os planos de erradicação
das doenças dos animais, é desenvolvido através da rea-
lização de um conjunto de acções de carácter profiláctico
e sanitário, análises laboratoriais e abate sanitário dos
animais, cujos custos são suportados pelo Estado e pelos
criadores, essencialmente executadas mediante a cele-
bração de acordos de cooperação entre os serviços vete-
rinários oficiais e as organizações de produtores pecuá-
rios (OPP).

As OPP, enquanto entidades que congregam um
número representativo de criadores, justificam o papel
que têm sido chamadas a desempenhar na aplicação
do PNSA, pelo que entende o Governo continuar a
assegurar a realização dos programas de erradicação
através da manutenção de um sistema de celebração
de protocolos com estas organizações.

Embora actualmente os custos associados à execução
do PNSA sejam suportados pelo Estado e, numa parcela
menor, pelos criadores, no futuro, aqueles deverão ser
tendencialmente assumidos pela produção, tendo como
referência o princípio que se encontra subjacente na
criação destas acções, que aponta para uma crescente
responsabilização técnica e financeira quer das OPP
quer dos produtores associados.

O regime instituído pela Portaria n.o 122/2003, de
5 de Fevereiro, que permitiu a colaboração da auto-
ridade sanitária veterinária nacional e das OPP, foi já




